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JUSTIFICATIVA

Nos termos do ar1.24 inciso ll da Lei no. 8.666/93, e alteraçóes posteriores, a Comissáo Permanentê

de Licitação da Prefeitura Municipal de Riachuelo/Se, instituída pela Portaria no 51912021, de 0í de

julho de 2021 apresente justificativa etinentê a contrâteção dê êmpresa para aquisição de gôneros

alimêntícios perecíveis e hortifrutigranjeiros da Agricultura Familiar, destinados a mêrenda

escolar, distribuídos aos alunos da rede municipal de ensino de Riachuelo para o período

1510312022 a 1510412022, ou antes disso caso ocorra o impenetrável mediante as consideraçóes a

seguir:

Nos termos do eÍl. 24, da Lei n' 8.666/93, e eltêrações posteriores, a Prefeitura Municipal

de Riachuelo/SE, apresenta Justificetiva para a contratação dê ômpresa para aquisição de gêneros

alimêntícios perecíveis e hortifrutigranjeiros da Agricultura Familiar, destinados a merenda

escolar, distribuídos aos alunos da rede municipal de ensino de Riachuelo para o período

1510312022 a 1510412022, até que se conclua o procedimento licitatório da Chamada Pública iniciado

em 0310312022 mediante as considerações a seguir:

A Lei n" 8.666/93, em seu enigo 24, inciso ll, com a redaçáo dada pela Lei n'8.883i94,
determina, in vetbis:

Art. 24. Ê. dispensável a licitaçâo:

t...1

ll - para outros seriiços e compras de valor até 10% (dez por cento)
do limite previsto na alínea'a" do inciso ll do aftigo anterior e para
alienações, nos casos prevlsÍos nêsta Lei, desde que náo se refiram
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizada de uma só vez.

Ora, a partir dessas condiçóes, consideremos:

Considerando, por fim, não finalmentê, que o preço praticado está compatível com os
preços do mercado, just;ficando, pois, a contrataçáo, conforme aÉ. 26, parágrafo único, inciso ll e lll
da Lei no 8.666/93 e alteraçÕes posteriores;

Aonsiderando, finalmente, porém não menos importante, que os serviços estão
previstos no aÍ1. 24, ll da Lei n' 8,666/93, é que reponta extreme de dúvidas, portanto, que â
situaÇão que se nos apresenta, conforme aqui demonstrada é, tipicamente, de Dispensa de
Licitação.
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Considerando, ainda, que em âtendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que

a escolha do prestador dos serviços a empresa ASSOCIAÇÃO SERGIPANA DA AGRICULTURA

FAMILIAR- ASEGRIL não foi contingencial. Prende-se ao Íato de ter sido a empresa que apresentou o

menor preço dentre aquelas que apresentaram propostas para Gontratação de êmpresa para

aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e hortiÍrutigranjeiros de Agricultura Familier'

destinados a merenda escolâr, distribuídos eos alunos da rede municipâl de ensino de

Riachuelo para o período 15togl2o22 a 15t}4t2022, e que o preço, conforme se podem constatar

através da confrontação dos orçamentos apresentados pelas demais empresas e da proposta

apresentada pela êmpresa vencedora, verifica-se, facilmente, ser este compatível com os praticados

no mercado, estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles'

considerando, por fim, que em mesmo sendo dispensada a justifi.cativa, neste caso, por

náo prevista no caput suso-aludido artigo, atemo-nos. aos entendimentos do llustre Administrativista

Éror.'rr,ràrçrr Justen Filho, em su, obra 
-comentários à Lei de Licitaçôes e contratos Administrativos'

ouando oreconiza que "Nenhum gestor de recursos públicos poderia escusar-se a justificar uma

;;;i;;iJd;;i;J; sãu o trna"reniã d" qr" a hipótese náo estava prevista no art 26 ", é que assim o

fizemos.

Expositiséqueentendemosserdisp.ensadaalicitaçáo,poiscaracterizedaestáa
situação enqrabraaa na tímtOo artigo 24, inciso ll, c;/c art. 26, parágrafo único inciso ll, todos da

Lei nõ. 8.666/93, em sua edição atualizada.

Assim'colhidasaSpropostasdepreçosde03empresaseanalisadaadocumentaÇão
exioida foi. como iá dito, classificada o fornecedor dos produtos a serem fornecidos a empresa

Aêêó;iÃôÀó óÉÊérÉnrlr DA AGRlcuLruRA FAMILIAR - ASEGRIL em 1o lusar, por ter

apresentadomenorpreço.Apropostadaempresavencedoraapresentouoseguintevalor:
É-Sr e.iei,r r (dezesseis mil quinhentos e sêssenta e um reais)'

Então, em cumprimento ao disposto no câput do art 26 da mesma norma iurídica'

submetemos á piesente iritiii""tiuá ao Excelentíssimo §enhor Prefeito para apreciação e posterlor

ratificação.

Riachuelo, 14 de março de 2022
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Presidente da CPL
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